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PORTARIA No 03/2012-CE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
(Ouvidor) 

 

 
Dispõe sobre o sorteio das posições dos nomes 
dos candidatos na cédula eleitoral do Processo 
Eleitoral para Escolha do Ouvidor da FUNECE. 

 

 
O Presidente da Comissão Eleitoral da Consulta Eleitoral para 

Escolha do Ouvidor da Fundação Universidade Estadual do Ceará, designado 

pela Portaria No 1288/2012-Reitoria, de 07 de agosto de 2012, no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

 

 

1. Fixar o dia 12 de setembro de 2012, às 10 horas, no Auditório do Centro 

Administrativo Paulo Petrola, para o sorteio, em sessão pública, da posição, na 

cédula eleitoral, dos nomes dos candidatos a Ouvidor da FUNECE, que constam 

da Portaria No 02/2012-CE, de 05 de setembro de 2012, que deferiu os 

requerimentos de registro de candidatura ao cargo acima mencionado. 

2. Definir, na forma abaixo indicada, a sistemática adotada para o sorteio: 

a) O Presidente da Comissão Eleitoral, na presença dos candidatos ou de seus 

representantes e do público em geral, apresentará cartelas do mesmo 

formato, numeradas e com os nomes dos candidatos a Ouvidor. A Cartela 1 

corresponderá à primeira posição, de cima para baixo, na cédula eleitoral e 

a cartela 2, à segunda posição. 

b) As cartelas numeradas e as cartelas com os nomes dos candidatos serão 

colocadas, respectivamente, em dois sacos usados para o sorteio. 

c) Retirar-se-á, simultaneamente, uma cartela de cada saco, fazendo-se a 

correspondência do número com o nome do candidato sorteado. Este 

procedimento será repetido uma segunda vez para definir a segunda posição 

na cédula eleitoral. 

3. Os nomes completos dos candidatos a Ouvidor constarão na cédula eleitoral, em 

letra maiúscula, sem destaque para os nomes ou sobrenomes. 

 

 

Sede da Comissão Eleitoral, em Fortaleza, 11 de setembro de 2012. 

 

 

 

Prof. Cleiton Batista Vasconcelos 

Presidente da Comissão Eleitoral 


